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CAPlTIJf O 1 

Dv ' •>Uli.. Sede. 011 i Ob · · · raç "• Jet,vo e Arca de Abrangência. 

\ r·~ ~ ··, · . • -¼St,ciação .. dos Agm.:ulturc.s do 'iAJ. ÀO DOURi', 00 . fuoduda ,: ,;· 
•J'>-• ·~1 .. 1,,·n é umu ,-_ _.,.d , . . ' · = •""" e Cl\,I. si:m fins iucra!:Jvos, com prdZO de durac),, 
.nJeil'n'.l · r.aJ,' com sede na Co d ( ' J M · · dl r: - ado p· • · - • marc..'I e . . u,,te o, umc1p10 c .. Juaze1ro . ~ • oo iau1. 
que :se-r,\ r, _.1cll1 (Nlo presentt: Estatuto e cc1,1.ú~ lei pcnineote: -

·,n_.::!" (·on:-tin,= objetivos gerais da Associação: 

. ~> con,~orrer p."-la o fonalccimento econômico, social, político e ambi.ental dos 
l'clé,alliadorcs (a) rurais associados, estimulando-os à coDStitu.içAo de um ~trimõnio 

•. comum, propício ao desenvolvimento de atividades e práticas de trabalho comllllit.ário: 

.b ! ~~'timular a nu.;onalizaçã(; das atividades produtivas dos associados, ,,c~n•:,1l vc: u.J<.' 
,o:,1u!~ de produção comuniüria que ajudem no momento de sua prc•:!u,;-ã.o ~ n;. 
mc-Ihoria da comen:ialli.a\-.ão de seus produtos; 

e : luar p-.:los ·direit<>B de seus associados junto aos poderes públicos, para o :11enrurne1m:, 
de: SL121. r.ec-~-.iciades básicas de educação, habitação, crédito, saúde, 187..er e transpones· 

a ; .:vrrtribuir para a organização de movirnentoi; voltados para a proteção umbientR;, 

.:J rer,rcsem,tr se~ associados, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele. na ucfo!-1,k 
:;,!•JS i.,711,,-resses coletivo~-

Paráp-afo Único - Para alcançar seus objeúvos a Associação poderá celebrar cpnvênios, -
contrair financiamentos, firmar contratos com terceiros, e praticar todos os atos juridicos 
atinentes a sua finalidade. 

CAPÍTULO D 

Dos <t..ssociados, seus Direitos e Devert:S: .,r 

~ Arl.Jº - Consideram - se membros da Associação, osJ_a) agricultores (a) facniliiJJ~~ . 
craba!hadores rurais, homens e mulheres. maiores de 18 anos, responsá~·cis por S\Jil 

-:-onsuiuição. que ligados pela me.,-mo ripo ele: atividade • meeiros, parceiros, arre11,ja:.â!; ,"~. 



"(-

solicitar, a qualquer tempo, esclarecimentos e informações sobre as atividades da 
Associação e propor medidas que julgue de interesse para o aperfeiçoamento e 
desenvolvimento de suas atividades; 

e) co~voc.ar Assembléia Geral e fazer-se nela representar, nos termos e nas condições 
previstas oeste estatuto; 

f) desligar-se da Associação quando lhe convier, desde que cumpridos seus 
compromissos para com a entidade e aprovado o seu desligamento pela Assembléia 

Geral; 

g) votar e ser votado para os cargos de direção da Associação, após cumpra as 

fnnnalidades estatutárias, definidas pela entidade; 

Parágrafo Único - É vedado ao associado manter relação empregatícia com a Associação 
e exercício dos cargos de dir~ não faz jus a qualquer remuneração, exceto o 
ressarcimento de despesas pessoais, quando a serviço da entidade; 

::.Art- 5º - São deveres do Associado: # 

a) observar as disposições estatutárias, bem como acatar as deliberações tomadas pela 

Diretoria e pela Assembléia Geral; 

, b) respeitar os compromissos asswnídos pela Associação, responsabilizando-se 
solidariamente pelo seu resgate, na parcela que contratualmente lhe corresponder; 

_e) contribuir, com todos os meios âo seu alcance, para o bom nome e fortalecimento da 

Associação; 



j d) pagar as mensalidades no valor decidido e aprovado cm Asserobltia Geral. 

e) ~~ilizar-se solidariamente pela opcrnçAo e manutenção de em~end,mcntos 

adqwndos pela Associaçlo; 

; P~ro Úllko - Exceto quanto ao~ compromissos em que cootra1ualmeutc os 

associados figunirem com responsabilidades subsidiárias às assumidas pela Associnçã.o. em 

. relaçao 8 10<!:as as demais. se eximem de qualquer obrigação pessoa! sobre obrigações 

, .( contraldas pela entidade. 

/ 
CAPfTuLoru 

Do Paninu,aio 

Art. 6º · O Patrimônio da Associação será constituldo de: 

a) tertfflos, benfeitorias e construções que vierem a ser feitas ou adquuidas pela 

Associação; 

b) máquinas, implemeotos agrícolas e outr0s equipamentos que forem adquiridos pela 

Associação; 

e) auxílios, doações ou subvcuções provenientes de qualquer entidade pública ou 

particular, nacional ou estrangeira; 

d) receibls provenientes da alieoação de bens e/ou da prestaçio de serviços pela entidade; 

e) cooaibuiçio dos próprios associados, estabelecidas pela Assembléia Geral; 

f) outras e ventuais, não especificadas. 

CAPiTUWIV 

Da Direçlo 

Art. r . São Órglos de Di.reç&, da AssociaçAo: 

a) Assembléia Geral; 

b) DiretDria Execuóva; 

e) Conselho Fiscal. 

Art. 8º • A Assembléia Geral é a instância máxima da Associação para deliberação elll 

rodos os assuntos de inreresse da entidade. 



a) eleger, empossar os membros da Diretoriu e do Conselho Fiscal: 

b) esta!_,clecer o valor da contribuição de associados; 

~ e) apreciar e votar o relatório de atividades, balanço e conras ela Di.retoria ExecuLiva: 

d) apreciar e votar o plano de trabalho elnborodo pela Diretoria Executiva; 

e) apreciar e aprovar os rcgimeotos internos que venham a ser elaborados; 

Art. .11° - Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 

a) deliberar sobre a dissolução da As.sociação e, oeste caso, nomear os l,iquidanteS e 
votar as ·respectivas contas; 

b) decidir sobre a mudança de objetivos da Associação; 

e) decidir modificações no Estatuto; 

d) autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias e 
coJilribuições de garanti.as a caso exigidas; 

-f" '"e) excluir I.DD Associado do quadro social; 

f) deliberar sobre a entrada de novos Associados, em substituição a um beneficiário 
inicial des.istcnte ou excluído; 

g) docid.ir sobre outros assuntos de interesse da so"ienadc: 

Art. 12º - É rambém competência privativa da Assembléia Geral Extraordinária, 
~ apreciar e decidir sobre a eventual 11ecessidade de destituição de membros da Diretoria 

Y \ e do Conselho Fi.scal. 

'--.-/ -Parágrafo Único - Quando ocorrer destituição que possa comprometer a adrninic;tra,ção 
ou fiscalização da Associação, a Assembléia poderá indicar diretores e conselheiros 
fiscais proYisórios, até a posse dos ºº".'os, que sen1o eleitos no prazo máximo de 30 
dias. 

Af!-l~º ~ O "quorum" ~ rea~ização das Assembléias Gerais serão tomados pQr 
m.a1ona simples dos associados presentes, com cxceçã0 dos casos previstos no An.11·º. 
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-, '-", u e . 
Pala SUa ~...:.:_lll qlle SCtá eXi · 

~Hura_ g1da a lllai . 
ona de 213 (d . J\rt. 14 . ois terços) d ._,. . • _ A.s e nssoc.1nuos presemcs 

~1SCal ou ainda Assembléias Gerais 
llldir--,._ P<>r 1 /5(UJn q · SCrão coovnr~,,__ • 

~au a Pauta. Utnto) dos asSOc· d- ........,, pelo P=idcntc pelo Conselho 
A. - ia os em pleno goro dos S::us direitos que "' .. 15° _ ' 
(quinzef r1, __ A. Assembléia Gerai 

~, corn aViso • SCrá convocada co • . 
envuldo aos as00c· · m Bntecedenc,a mínima de 15 

Art. 16º - Os trab lados e fixado em logradouros públicos. 
falta ou · . alhos da Assemblé. 

llllJ)Cdunento caberá ao seu bla ~ ral serão dirigidos pelo Presiden1e. Na sua 
1 su stituto legal. 

'L Ârt. 17" - T~-- . 
· ....._ as dec1Sôes das Assem . . 

asstnada Por todos os PTC9Clltcs. blé1as Gerais deverão ser registradas em ata e 

Art.. l8" - A Diretoria Ex · 
Secretário, Tesoureiro 1 ecutiva com~se de Presidente. Vice - Presidente, 
ou Dei>artamem.o ' e pe os COOrdenadores de cada Grupo de Trab,aJho, Comissões 

s que venham a ser criarias. 

Art. 19" - Os cargos eleti da Direto · 
de d · vos na Executiva e do Conselho Fiscal terão duração º11 !IDOS. podendo haver &penas w:na reeleição para o mesmo cargo. 

~ 20º - Compete à Diretoria Executiva: 

a) cumprir e faur cumprir o pn:sc:ntc Estatuto, bem como as d.elibenções tomadas 
pela Assembléia Geral; 

b) elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o a apreciação da 
Assembléia Geral; 

e) coordenar a execução do Plano de Trabalho aprovado pela Assembléia Geral; 

d) propor a criação de Grupo de Trabalho, Comissões ou Departamentos para 
coordenar atividades especificas, quando do interesse da organização; 

e) propor à Assembléia Geral o valor da contribuição mensal dos associados; 

f) fixar taxas destioadas a cobrir despesas operacionais; 

g) apresentar à Assembléia Geral Ordinária o relatório de atividades e as contas de 
gestão, bem com.o parecer do Conselho Fiscal. 

/

, Art. 21 _ A Diretoria se reunirá o~amente, uma v-ez por mês. e, 
' extraordinariamente, sempre que se fizer nec:essáno, devendo lavrar em ata, num livro 

próprio, todas as decisões toroadâs, sendo assinada por todos os presentes. 

l 



A r1. 22 
Cc.mpcic "" f,r,,s1dc:n1e 

1 1 
C.'Uffipn, e fu.c:r curnpn, 1 

o3 ~ruuu101 e L, dcci5Õc 
b) deJ 1 tom"'1ll:; nn Au.:mblc,• r ,crul 

epr podCt"Cs I0.5 dctnau m 
· cmbro, da D1n:1un•. 

<) l"t'P~IM jud1cuil-mc:r11c ., ~lnlJud ., 
ICloufflm fc 8 AS'IOc:1~. 

<J J au tori,ia, o 1 p&pln1011101 e " n 
<n CIV ÍlC(lllcTitcmcnt<: ,, \&ldt, cm """". 

e ) convocar e ,.._,cfu . 
r • - 1 IU l'CUllJÕCS da Dircton.e e da A u cmblêu, Ocral. 

1) &.'5inar com 01 danai ,., __ 
a ....,=v,cs as Aw e documcnlt)s d.t A.uoc~ jj,, 

K) •••inv 1uo•·--•- T • -..,~~ com o csourciro, toda mov11Dcntaç.6o 6.aaocetno da enucl:..2c. 
~ . por chcqw:s, recibos. ordens de pag.amc:ow e ouim> dQCUmcnw , de 
l b - Q:dUrcu; 

h) cxcn:cr outras atribwçõcs que .,c:nh&m a = c:su,l,cfe,:1da:., de ,n1er<:SY- 1., 
cole-ti vidadc . 

An. 23. - Compere LO Viec - Preaide:ou: 

a) substituir o Presidcn1e oas swu faltas e/ou impcdiman.os, com ,gua.,.s ""1bwçõcs 

;;-· ArU•. - Compete ao Seaellbio: 

.,, 

a) lavrar o u mAOdar la-vn,r a:la.s das rcunillc3 de Diretoria e da.s A55cmblilu ~~ 
mantendo os rupecúvos livros sob rn responsabilidade; 

b) fàzcr 01• rn•od■r 6ll.cr a WJJdpOudálc iL rclau,rios, livros e o Ull'Os d, <wnauos.. 

e) organizar 01 arqujvos. mantc:Ddo-os sob sua giwde.; 

d) dcscnvolvcr oulJ'U 11It1buiç&a que venham u sa CSt4bcl«u:lu º" Rcgunco10 

tn=· 

Art- 2~. - ~ mpc1-Ç ,w Tooun:iro: 

•) arrcc.du as rcecitu e dq,cn11M o owncririo em baoc,o. desitpl.-do pclm Duc1oru. 

bJ oàborar e aprcscow bahncctN mco<&í• e mu,w da Assnc1açlo . 

cJ ~ ao1 pq,mcnto• autorizado, pelo Prcsi*ntc: 

d ) uJJDST. J~lc com o Pn:9idc:ritc, o~ e.beq ues, o rdcw de papmcoto e dew,,i> 
c1«wnen1.0J de orik:m fllWICC:ira dJI entidade, 



.. 

-

faz.cr a CSCri 
re:spo .. llUaçào do livro aUXiJiar . nsabtbdade: do tatxa. dando seu visro e mantendo-o sob soo 

z.etar pelo reco•'-'- • Cl\ti..1-... uumcnto das obrigar~ . --.e; ...,..,,,9 fisc&1.s, lributárill.'I, previdencill.rias e outras. da 
&) ex-

-·"""' OIJ!ras atribuições · 
. que VJercm a ser cs1J1bclccida.'l no Regimento lnrcmo. 

Do CODftlbo Fiscal: 

~ 26 .• O CollSClb F" . • clcuos por um ••n~ iscai sai compost_o por II!s membro~ cfc:bvos e rres suplentes, 
to de 02{do6p) YºL 1untamcntc com a Diretoria. 

~~~ Primeiro - As decisões do Conselho Fiscal smo tomadas por maiona -., ""' Votos, dos presentes. 

Art.. 27· - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) ~scalizar todas as atividades da Associação, exaroioaodn todos os documentos que Julgar occessário; 

b) examinar e aprovar os balancetes mensais e emitir perecer sobre o be lanço e rcwório anual de atn-idades. 

CAPfTuw V 

DuEleiç6a: 

Art. 28. - As eleições para os cargos eletivos serão realizadas II cada 02(dois) anos, com convocação 30 ( trinta) dias antes do ténnino do mandato. 

Art. 29. - Só poderão participar das eleições, como candidatos, os associados cm dia com 
as mensalidades e as demais obrigações pc:rantc a Associação. 

Art.30 - Cada associado, cm dia com suas obrigações para com a Associação, terá direito a um só voto e a voiação será por voto secreto. 

Art. 31.· Os membros eleilos para a DirelOria e Comelho Fiscal tomarló posse. 
imcdôer•ro~te, n.e rocsroa assembléia que os eleaer: 

Art. 32.· O Presidente afixará na sede da Associação, com antecedência do 30 (trinta) dias da eleiç&l, os competentes avisos de convocação, cspocificando a natureza das eleições, o 
local, dia e hora de sua rcalizaçlo: 
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' ~ 1•1- J ,I . - ,\ J\:;~:ui.:1;u;t10 :;l· ta d i:;:;(1h•i da , po ,· V<.)1l1.u lc 111:iud~. t.1 t:1t1 1\ :,·.c111hh:, :1 Gc1al 
/ 1;.x ! i :\1)1 d1 núna. cx p 1\:~;~:1111c11 lc i.;o11 vcu ·.:uJa p:,, a c.~.•;11..: f1111 , nl1·,1·1 •~.atlu n ·· q1Hu ttn," d..: "2 /."\ 

A i·c. JS - Opt;111do-:;c pcl:i dissolm;.:""1 0 e lupiit.ladu:. n :; c1,11q•11'u111:.:.u:. ;,s:;uu 11 do-. , 11 p111'l e 

'c.1 n:, 11 c:;ccn lc do ll:1 t ri 111 () 11 i o devei;', ler d e :; 1 j 11:u~~:·i,.r i II H.:1:i f111 e , i1 L' p n ~v i:, 111 ,~ ..,;111 1 l":, p c, 1Hlc11 h.: :, 

p1ogr.1 111;1~ d,, 11u;:: 111p !; (:1H:ro. nh:,l: rv:uh1:. o:, p11 .. a :nt11:, J.._•! •,:11 ·. '-·111 \' 1!:,11 

C,\ I' iTt 11, 0 V t li 

,\1·1 . . H1.• li pro iu icla :1 rc,11u11;cr;1ç.:·,o cl 0:: i11tc!:.r:111lc:, ,.l., 1>11.: i., , ,.1 ,· il11 Cu11:.dlio l'1·.c:il. lii;111 
t"'I cn111 0 hi) 11 iíic:1\~fn;:; t'll l VHll li'l!;CIIS il tlirit~c11t c:; 011 :i:,:,t1~r.1do:. 

,\ ,.1, .17.- 1\ conla bi lidadc d:i 1bsm:i:,,::i o ::cr:'1 fc1 1:1·dc :1co1il11 cn111 :1:: k1: . .., 11,11111:i:. v it:c 111 i;~ 
L' ia11 10 c l;1 çc,1110 o:: dcm:,is rc1,:1::1ro:: oh1iga1,111c, :; di;,•.:1.i,, ·.,· , 11,:1111,du:: ,: 111 n11k111 e c111 d ia 

P :1f·;Í J,: 1·:iru Prl111cil'o - 0 excrc iclo rw:11 11. .. ~c 1rr1 d,1 A ~.·.th'1.l1,:1u t.Cu 111· 1tl11 :·t ,:c,1 11 O :11tu c 1vil ._,; :.e 
<011 1:1:i r:11·:'1 111> ,·i11i1110 d1:1 de; ,:ada :11111 

1\ ,·L J:J - D 111 :111fc o pr;1:r.o li ."11do c1u l:nu t,:1111 p:11:1 " !"111 :111( :1:11,11·1111 , d :1 iu<, p1 n1dn c1c. 0 
inu)vcl ;u.lqu if'ido pe ra A:::;o.,;;ia,:flo, fH:a Í11•! i:;po11 i v1.· I I'·" ·' \'l0 ll d;1 , l 111 11 •l l•,•;1 \)ti 'J ll;il q 11,·, U \1t r, , 

:11u jur id ico el e r1·:111:;ft!rênc i:i/c.:c!;:;t10 p:11 :1 h.:n.:.c1h•·. 

J\, ·1. J') - Fica \'cd:ula n vc11cla. c o 1111u·a. ,n, ra 011 q11 .ilq11n· 11111 ,·., 11 .11 1..._: ,rú 11 ro t1t1.:i ·r,:d 

n· lativa :) .'i :'tn•.:1 :t i11dÍ\'ÜJu:ds ( luh'.\) , (H0 lu., IH·11 du-i.'i 1·i11., . 

,\ ,·1. ,1 o - No ca:,o de l ics i::lém:ia 011 C'-C l11:.f,c d,; 11111 il 11:. l 11·.111.:liL:,.,' '"'· · :1 1\ ::\(>c ia\::·, 11 di;v,·, :1 
p1nv11lt:nciar;, :,11b:lli l11Í\:i'10 do ll1C~ l ll0 , IIIC(li.11 11 c : 1 11 1 ,11 1 ✓:,\·;'111 <:X )l ll';,•,:t d. , 1\:.:.,·111 hk1a c;,·1.il . 
,·.o 11111 ,uc:inclo-:;c a o 1\t;c11lc Fi11:\llcc 11 0 e :1 UTI: d.1 ' "·~p,·,;11 v:, \11k,lll1 11 \·:111 l ·.:.i i; i'o1t ll ll 

1:,111hcm dcc,di, :',, c:iso a c:i~o. pcl:i indr-ni .::i,:: 11 " 11 11 .'111 dn 1\·:.1·.1e,11c-, ra lie tHl11 :, 0 111,v,1 
111 11;!.~ranlt: an.::, r cn111 l~·-:·::1.'; d:.=:--!H::,;1·, 
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ArL 41 - O presente Estatuto cntrará em vigor na data de sua aprovaçAO e 8 5 registro público. 

t\rt. 41 - Os casos omissos serão rcso\Vldos pela A.sscmbl~ia GcTal-

. A "'odc1006 
Sallo Dourado,.JUBZC1ro PI: rfl/ de go,, 

1 l , t 

rn:sldeate 

Se,crtdriO 

1 • • 

7 'f I.., I "{ ~ l -

\ 

• 


